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10 — São excluídos do concurso os candidatos que não efectuarem a 
entrega da totalidade dos documentos até ao final do prazo do presente 
concurso.

11 — A admissão dos candidatos ficam sujeita a despacho de auto-
rização dos Ministros de Estado, das Finanças e da Defesa Nacional 
nos termos do n.º 1 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 169/2006 de 17 
de Agosto

12 — Os candidatos admitidos serão submetidos a Provas de Clas-
sificação e Selecção com início previsto na segunda semana de Janeiro 
2008

13 — Os candidatos admitidos serão incorporados no primeiro trimes-
tre de 2008 com o posto de soldado -instruendo, frequentarão o curso de 
Formação de Sargentos, sendo graduados no posto de 2.º Furriel após 
um período de 5 semanas e promovidos ao mesmo posto concluída a 
restante instrução militar com aproveitamento)

14 — Composição do Júri
Presidente — Director da Direcção de Obtenção de Recursos Hu-

manos
Vogais Efectivos:
Chefe da Repartição de Estudos Planeamento e Orçamento
Chefe da Repartição de Recrutamento

Vogais suplentes:
Adjunto da Repartição de Recrutamento
Adjunto da Repartição de Estudos Planeamento e Orçamento

15 — A lista de classificação final será divulgada nos termos do 
artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho (Regime Geral 
de Recrutamento e Selecção de Pessoal — concursos) e poderá ser 
consultada na Direcção de Obtenção de Recursos Humanos.

16 — Os interessados poderão obter os esclarecimentos que neces-
sitarem através de:

Linha Verde do Exército — 800 20 12 74
recrutamento@mail.exercito.pt
Centros de Recrutamento e Gabinetes de Atendimento ao Público:
CR Braga — Rua Bernardo Sequeira, 247, 4700 — 358 Braga tel. 

253262697
CR Coimbra — Largo de Santana, 3000 — 360 Coimbra tel. 

239406752
CR Faro — Rua Vasco da Gama, 56, 8004 -007 Faro tel. 289822293
CR Funchal — Rua da Carreira, 155, Apartado 228, 9001 -903 Funchal 

tel. 291222124
CR Lisboa — Praça do Comércio, 1100 -148 Lisboa tel. 213260600
CR P. Delgada — Campo Militar de S. Gonçalo, 0504 -537 P. Delgada 

tel. 296653000
CR Porto — Av. de França, 235 -R/C, 4050 — 278 Porto tel. 

228316578
CR Vila Real — Av. 1.º de Maio, 5000 — 651 Vila Real tel. 

259322973
CR Viseu — Rua Direita, 3504 — 503 Viseu tel. 232431285
GAP Bragança — Rua Abílio Beça, n.º 16, 5300 — 011 Bragança 

tel. 273328378
GAP C. Branco — Largo de Santo António, 6000 — 289 C. Branco 

tel. 272341429
GAP Guarda — Praça do município, 6300 — Guarda tel. 

271214008
GAP Chaves — Av. dos Bombeiros Voluntários,5400 — 121 Chaves 

tel. 276348279
GAP Évora — Largo S. Domingos, 7000 — 519 Évora tel. 

266702469
8 de Novembro de 2007. — O Director, Jorge de Jesus dos Santos, 

major -general. 

 FORÇA AÉREA

Comando de Pessoal da Força Aérea

Despacho n.º 27478/2007
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que ao abrigo do 

disposto no artigo 9.º -A do Decreto -Lei n.º 236/99, de 25JUN, aditado 
pelo Decreto -Lei n.º 330/2007, de 9 de Outubro, o sargento em seguida 
mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, nos termos 
do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 262.º do Estatuto dos 
Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 
25JUN, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/03, 

de 30AGO, por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção 
estabelecidas no artigo 56.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 263.º e no 
n.º 3 do artigo 279.º do mesmo Estatuto:

Sargento -ajudante:
Quadro de Sargentos MELIAV
1SAR MELIAV Q 059522 F Januário José Carrasco Nobre BA6

Fica na situação de supranumerário relativamente ao quadro especial, 
nos termos do n.º 5 do artigo 9.º -A do Decreto -Lei n.º 236/99, de 25JUN, 
aditado pelo Decreto -Lei n.º 330/2007, de 9 de Outubro.

De acordo com o n.º 2 do mesmo articulado, conta antiguidade e 
efeitos administrativos desde 31DEZ06.

Fica colocado na respectiva lista de antiguidades à esquerda do SAJ 
MELIAV 059498 -K Paulo Alexandre dos Santos Faustino.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto, 
nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 328/99, de 18AGO, 
tendo direito a 5 pontos de diferencial ao abrigo da conjugação dos n.os 2, 
3 e 4 do mesmo artigo.

O presente documento revoga o despacho de promoção da-
tado de 05JUN07, referente ao militar supracitado, publicado no 
Diário da República, n.º 158, 2.ª série, de 17AGO07 (Despacho 
n.º 18 428/2007 — 2.ª série).

15 de Outubro de 2007. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior 
da Força Aérea, o Comandante, Victor Manuel Lourenço Morato, TGEN/
PILAV. 

 Despacho n.º 27479/2007
Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que ao abrigo do 

disposto no artigo 9.º-A do Decreto-Lei n.º 236/99, de 25JUN, aditado 
pelo Decreto-Lei n.º 330/2007, de 9 de Outubro, o sargento em seguida 
mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, nos termos 
do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 262.º do Estatuto dos 
Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 236/99, de 
25JUN, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 197-A/03, 
de 30AGO, por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção 
estabelecidas no artigo 56.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 263.º e no 
n.º 3 do artigo 279.º do mesmo Estatuto:

SARGENTO-AJUDANTE:
Quadro de Sargentos MELECT
1SAR MELECT Q 060565 E Alberto José Ganhão Pereira COFA

Fica na situação de supranumerário relativamente ao quadro especial, 
nos termos do n.º 5 do artigo 9.º-A do Decreto-Lei n.º 236/99, de 25JUN, 
aditado pelo Decreto-Lei n.º 330/2007, de 9 de Outubro.

De acordo com o n.º 2 do mesmo articulado, conta antiguidade e 
efeitos administrativos desde 31DEZ06.

Fica colocado na respectiva lista de antiguidades à esquerda do SAJ 
MELECT 049523-K Jorge Correia Dos Santos Dias.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto, 
nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 328/99, de 18AGO, 
tendo direito a 5 pontos de diferencial ao abrigo da conjugação dos n.os 
2, 3 e 4 do mesmo artigo.

15 de Outubro 2007. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior da 
Força Aérea, o Comandante, Victor Manuel Lourenço Morato, TGEN/ 
PILAV. 

 Despacho n.º 27480/2007
Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o sargento em 

seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, nos 
termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 262.º do Estatuto 
dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 236/99, 
de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 197-
A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as condições gerais e especiais 
de promoção estabelecidas no artigo56.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 
263.º e no n.º 3 do artigo 279.º do mesmo Estatuto:

Quadro de sargentos OPCART
Sargento-ajudante:
1SAR OPCART Q 070863-B Paulo Alexandre da Silva Pedro Con-

treiras, BA1.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela passa-
gem à situação de adido em comissão normal do SAJ OPCART 041874-K 
Alcino da Silva Martinho Ferreira, verificada em 9 de Julho de 2007.



35156  Diário da República, 2.ª série — N.º 236 — 7 de Dezembro de 2007 

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 9 de Julho 
de 2007.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto, 
nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 328/99, de 18 de 
Agosto, tendo direito a cinco pontos de diferencial ao abrigo da conju-
gação dos n.os 2, 3 e 4 do mesmo artigo.

17 de Outubro de 2007. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior 
da Força Aérea, o Comandante, Victor Manuel Lourenço Morato, TGEN/
PILAV. 

 Despacho n.º 27481/2007
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o sargento em 

seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, 
nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 262.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 197 -A/03, de 30 de Agosto, por satisfazer as condições gerais e 
especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea b) do n.º 1 
do artigo 263.º e no n.º 3 do artigo 279.º do mesmo Estatuto:

Quadro de sargentos MELECA
Sargento -ajudante:
1SAR MELECA Q 059529 -C Paulo Jorge Lucas Casal, CME

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pas-
sagem à situação de adido em comissão normal do SAJ MELECA 
032496 -F Armando Lopes Duarte, verificada em 2 de Julho de 2007.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 2 de Julho 
de 2007.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto, 
nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 328/99, de 18 de 
Agosto, tendo direito a cinco pontos de diferencial ao abrigo da conju-
gação dos n.os 2, 3 e 4 do mesmo artigo.

17 de Outubro de 2007. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior 
da Força Aérea, O Comandante, Victor Manuel Lourenço Morato, TGEN/
PILAV. 

 Despacho n.º 27482/2007
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o sargento em 

seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, nos 
termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 262.º do Estatuto 
dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, 
de 25JUN, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/03, 
de 30AGO, por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção 
estabelecidas no artigo 56.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 263.º e no 
n.º 3 do artigo 279.º do mesmo Estatuto:

Quadro de Sargentos OPCOM
Sargento -ajudante:
1SAR OPCOM Q 070935 -C Paulo Jorge Gonçalves Luís CFMTFA

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela promo-
ção ao posto imediato do SAJ OPCOM 047991 -J José Joaquim Ludovina 
Lebre, verificada em 02OUT07.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 02OUT07.
É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto, 

nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 328/99, de 18AGO, 
tendo direito a 5 pontos de diferencial ao abrigo da conjugação dos n.os 2, 
3 e 4 do mesmo artigo.

17 de Outubro de 2007. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior 
da Força Aérea, o Comandante, Victor Manuel Lourenço Morato, TGEN/
PILAV. 

 Despacho n.º 27483/2007
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o sargento em 

seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, 
nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea a) do artigo 262.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 197 -A/03, de 30 de Agosto, por satisfazer as condições gerais e 
especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea d) do n.º 1 e 
no n.º 2 do artigo 263.º e no n.º 5 do artigo 279.º do mesmo Estatuto:

Quadro de sargentos MELECA
Sargento -mor:
SCH MELECA ADCN 020296 -H António Eduardo Soeiro de Brito 

e Silva  -COA.

Mantém -se na situação de adido em comissão normal, ao abrigo do 
artigo 191.º do EMFAR, pelo que não ocupa a vaga deixada em aberto 
no respectivo quadro especial pela passagem à situação de adido em 
comissão normal do SMOR MELECA 016394 -F Joaquim Pimentel 
Ferreira Caria, verificada em 15 de Outubro de 2007.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 15 de Outubro 
de 2007.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto, 
nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 328/99, de 18 de 
Agosto.

17 de Outubro de 2007. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior 
da Força Aérea, o Comandante, Victor Manuel Lourenço Morato, TGEN/
PILAV. 

 Despacho n.º 27484/2007
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o sargento em 

seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, nos 
termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 262.º do Estatuto 
dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, 
de 25JUN, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/03, 
de 30AGO, por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção 
estabelecidas no artigo 56.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 263.º e no 
n.º 3 do artigo 279.º do mesmo Estatuto:

Quadro de Sargentos SS
Sargento -ajudante:
1SAR SS Q 059642 -G Fernando José Lopes Semedo HFA

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pas-
sagem à situação de reserva do SAJ SS 033348 -E Luís Filípe Afonso 
Rodrigues Costa, verificada em 01AGO07.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 01AGO07.
É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto, 

nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 328/99, de 18AGO, 
tendo direito a 5 pontos de diferencial ao abrigo da conjugação dos n.os 2, 
3 e 4 do mesmo artigo.

17 de Outubro de 2007. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior 
da Força Aérea, o Comandante, Victor Manuel Lourenço Morato, TGEN/
PILAV. 

 Despacho n.º 27485/2007
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o sargento em 

seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, nos 
termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 262.º do Estatuto 
dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, 
de 25JUN, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/03, 
de 30AGO, por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção 
estabelecidas no artigo 56.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 263.º e no 
n.º 3 do artigo 279.º do mesmo Estatuto:

Quadro de Sargentos SS
Sargento -ajudante:
1SAR SS Q 059790 -C Carlos Manuel de Andrade Cordeiro HFA

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pro-
moção ao posto imediato do SAJ SS 035825 -J Jorge Manuel Martins 
da Costa, verificada em 05SET07.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 05SET07.
É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto, 

nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 328/99, de 18AGO, 
tendo direito a 5 pontos de diferencial ao abrigo da conjugação dos n.os 2, 
3 e 4 do mesmo artigo.

17 de Outubro de 2007. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior 
da Força Aérea, o Comandante, Victor Manuel Lourenço Morato, TGEN/
PILAV. 

 Despacho n.º 27486/2007
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o sargento em 

seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, nos 
termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 262.º do Estatuto 
dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, 
de 25JUN, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/03, 
de 30AGO, por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção 
estabelecidas no artigo 56.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 263.º e no 
n.º 3 do artigo 279.º do mesmo Estatuto:




